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PREFEITURA \IUNICIPAL DE SÁO BERNARDO
ESTADO DO IIARA\HÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 _ CENTRO . SÃO BERNARDO/IIIA
CNPJ: 06.125'389/0001-88

EDITAL DE T,ICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO O2O/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20230202812023-CPLISB

l.

-

I.I. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO BERNARDO/MA. POT NICiO dA COMISSÁO PERMANENTE DE

LICITAÇÀO - CPL. akavés de sua Pregoeira. designada. torna público para conhecirnento dos interessados que fará

realizar o processo licitatório na urodalidade PREGÃO. em sua fonra ELETRONICA, para REGISTRO DE
pREÇO sob o n. SRP 020/202.3 (Procçsso Administrativo n" 202302028/2023 - CPL), do tipo menor preço.. o

cefiante se realizará, às l4h00min( quatorzc horas) do dia 06 de abril de 2023. dcstinado ao Registro de Preço para

Contratação de empresa para ConÍ'ecção e fomecinento de Livro Histórico e Ceográfico para o Ensino Fundamental

Anos Iniciais, Anos Finais e Eja, Categoria 01, com o conteúdo da Trajetória Histórica. CeográÍica e Culnlral do

Municipio de São Bemardo,MA., conlbnne descrito neste llditalc seus Anexos.

1.2. O plocedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pregào. sob a

égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da Administraçâq l\rblica; Lei

Federal n. 8.666. de 2110(11993: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituiçâo Federal, institui normas para

licitações e contratos da Adrrinistraçào Publica e dá oLrtras providências. sendo aplicadas ainda todas as suas

alteraçôes; Lei Fetleral n.' t0.520. de 17l0'7 i2002: lnstitui, no ârnbito da União, Estados, Distrito Federal e MuniciPios.

nos tennos rlo art. 37. inciso XXl. da Consrituição Federal, rnodalidade de licitação denominada pregão. para

aquisiçào de bens e seniços comuns. Decreto n' 10.02,1/19 de 20 de Setembro de 2019, Regulamenta o pregào. na

forma eletrônica. para aquisiçâo de bets e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá outras

providências, Decieto Municipal n. 165i2022 - Regularnenta o pregào. na fomra eletrônica. para aquisição de bens

i seniço. collluns e sewiços comuns de engenharia, e dá outras providências no âtnbito municipal- Lei

Complementâr n, 123, de l4i l2i 2006: lnstitui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Poíe e

altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n", 147 de 07 de agosto de 2014. e subsidiariamente.

no que couber, as disposiçJes rla Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas

neste Edital e seus Anexos.

1.3. O recebimento das propostas será a partir das l8:00hrs/r,rin (dezoito horas) do dia 27 de março de 2023 e se

encerrará às 13:59 hrs.min (tieze horas e cinquenta e nove minutos) do dia 06 de abril de 2023, no endereço

eletrônico !A44,§g@@b!gg&h, no horário de Brasília - DF.

1.4. o envio da proposta leva a participante a aceitar e acatell. as normas contidas no presente Edital.

1.5 A Ata de REGTSTRO DE PREÇOS. duranle sua vigência. PERMTTE ADESÃO por qualquer órgào ou

entidade da Administraçào inclusive autarquias federais. estaduais ou municipais de órgãos públicos. cstatais ou

ainrla de regime próprio que não tenha participado do ceíame licitatório mediante prcYia consulta ao ôrgão

gerenciador,

t t
2.1. Registro de Preço para Contratação de empresa para Confecção e fomecimento de Livro Histórico e Geognifico

pu., o Ên.ino Fundá-àrtd er]or Iniciais. Anás Finàis e Eja. ( ategoria 01, com o conteúdo da Trajetória Histórica.

Geográfica e Cultural do Município de São Bemardo/MA.

Poderão paÍicipar deste Pregão:

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto da

3. I
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licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à docnmentaçào, constantes deste Edital e

seus Anexos;

4.1 . Não poderão participar deste Pregão:

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital.

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;

4.1.3. Empresas que teúam sido declaradas iniclôneas por órgão da Administração Pública. direta ou
indireta, federal. estadual, rnunicipal ou do Distrito Federal, por rneio de ato publicado no Diário
Oficial da Uniào. do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os rnotivos determinantes da
punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a
Prefeitura Mnnicipal de Sâo Bernardo, Estado do Maraúão.

4.1 .4. Empresas reunidas etn consórcio, que sejam controlaclas, coligadas ou subsidiárias entre si, qualqr.rer
que seja sua fonna de constituição;

4.1.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de São Bernardo, bem
assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.

5.1. O crcdenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identif,rcação e de senha, pessoal e intransferivel" para

acesso ao sistema elehônico, no site wrnv.cornprasbr.com.br.

5.2. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema inrplica responsabilidade legal da LICIITANTE ou de seu

representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregào

Eletrônico.

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE e de sna responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura
Municipal de São Bernardo responsabilidade por evenfuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5.4. Quando da participação das microempresas e elnpresa de pequeno porte deverão ser dotados os critérios
estabelecidos no art. 44 da Lei Complementâr no 123, de 1411212006: Institui o Estatuto Nacional da

Microernpresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Completnentar nn.

147 de 07 de agosto de 2014e subsidiariamente. no que couber, a^s disposições da Lei n" 8.666/93 e snas alterações

posteriores.

6.1. A licitante arrematante deverá apresentar. obrigatoriamente, cópia devidamente autenticada digital em cartório
digital, a seguinte documentação:

6.1.1 HabilitaçãoJurídica

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do Empresário.

PC. Bernardo Coelho de Almeidn, n'86J, Centro,São Bernardo - MA, CEP:65.550-000
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cn vigor, devidamente Íegistrado. em se tatando
de sociedades comerciais. e. rro caso de sociedade por ações. acompanhado de documentos de

eleição de seus adminishadores; Cpf, RG do Enpresário

c) Prova de regularidade fiscal, perante a Fazenda Nacional, rnediante apresentaçào de

certidâo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). teferente a todos os créditos

iributário. t'ederais e â Divida Ativa da Uniào (DAU) por elas administrados^ incltrsive

aqueles relativos à Seguridade Soçial. nos tennos da Portaria Conjunta n" l'751. de

or/l0l2}l4, do Secretário da Recçita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ott superintendente) da

empresa ou fimra licitante.

d) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho. mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com elêito de ncgativa. no§ temos do

Título VII-A da Consotidação das Lcis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'
5.452.de1'dernaiodelg43;ecertidãoconfonneoartigo5'daportarial42l/2014do
Ministério ds Trabalho e Emprego do(s) responsável(eis) (diretor. sócio ou

sup€riltendente) da ernpresa ou firma licitante

6.1.2

e) Inscrição do ato constitutiyo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercicio:

0 Decreto de autorizaçâo. em se tratando cle empresa ou sociedade eshaogeira em funcionamento

no Pais, e ato de registro ou autorizaçào para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir'

g) ceúidão Especifica expedida pela Junta comercial de origem da Licitante. dentro do exercicio

em vigor, obedecendo ao prazo de validade

h) certidão simplificada expedida pela Junta cornercial de origem da Licitante, dentro d<r

exercício em vigor, obedecendo ao prazo tle validade.

Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional. mediante apresentaçâo

de certidào 
'expedida 

conjuntamente pela secretaÍia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria-óeral da Fàzenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tdbutários

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

seguridade Social, nos tennos da PoÍari3 conjunta n' 1.75 t, de 02/10i2014. do secrelírio da

Receita Federal do Brasil e da Procurarlora-Geral da Fazenda Nacional'

c) Certidào Negativa de Débitos, ou Ceíidão Positiva çolJI efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do dãraicilio ou sede do licitante. comprovando a regularidade para com a Fazenda

Estadual;

d) certidào Negativa. ou certidào Positiva com efeitos de Negativa, quanto Divida Ativa do

Estado, expeãida pela Procuradoria Ceral do Estado do domicílio ou sede do licitante:

e) cerlificado de Regularidade de situação do FGTS - CRF, emitido pela caixa Econômica

Federal - CÊF. cãmprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço;

PC. Brrnnrdo Coelhí, tt( Alm€idâ, n'863. Ceítro,Sio Btrnrrdo - MA. CEP: 65'550-000
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0 Certidão Negativa da Divida Ativa do Município de origem;

g) Certidão Negativa de Débitos do municipio de origem da licitante;

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante.

6.1.3 QualificaçãoEconômico-Financeira:

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor da sede do licitante.

b) Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial clo Estado de origem da licitante.

c) As empresas com menos de um exercício financeiro devem curnprir a exigência deste subitem

mediante a apresentação do Balanço de Abertura.

6.1.4 RegularidadeTrabalhista:

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (ern www.tst.gov.br), em cumprimento à

Lei n" l2.44}l20ll. Visando comprovar a inexistência de débitos inadirnplidos perante a

Justiça do Trabalho.

6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II. § l'do art. 30 da 8.666193

a) Comprovação de aptidão no desenrpenho de atividade pertinente cornpatível em características

com o objeto desta licitação, por interrnédio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade

Técnica, fornecido (s) por pessoajuridica de direito público ou privado, poderá ser solicitado o

devido contrato e nota Íiscal referentes ao atestado supracitado para comprovação de

veracidade.

6.2. I)eclaração assinada pelo representante legal de enquadlamento ME/EPP, conforme modelo no Anexo II.

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitaçào, na fonna do § 2o do artigo 32 da

Lei Federal 8-666193, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no Anexo III.

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de coúecimento do Edital, conforme modelo no Anexo fV.

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXItr do

artigo 7'da Constituiçào Federal, na foma da Lei n' 9.85499, conforme modelo do Decreto n" 4.358l,02, conforme

modelo no Anexo V.

6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os requisitos de habilitação

e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4o e 5o do art. 26 do decreto 1O.02412019 e

conforme modelo no Anexo VI.

6.7. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 60

(sessenta) dias, contados de sua expedição.

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 60

(sessenta) dias, contados de sua expedição.

6.9 Caso na documentaçào da licitante dona da proposta mais vantajosa seja coustatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis. após a declaração do vence or, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

criterio da administração pública, quando rcquerida pelo licitante, mediante aptesentação de justificativa.

PC. Bcrnardo Coelho de Atmeida, n" 863, Centro,Sâo Bernardo - MA, CEP: 65.550-000
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6.10 A não-regularização tiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuizo das 5anções previstas neste Edital. sendo tàcultada a convocaçào dos licitantes

remanescentes. na ordem de classificação. Se. na ordem de classificaçào. a outm licitante tenha alguuta restriçâo na

documentaçào fiscal e trabalhista. será concedido o mesmo prazo para regularizaçâo.

6.1 L Em nenhunu hipótese será concedida pronogação de prazo para apresentaçào dos documentos exigidos para a

habilitação. onde deverá cumprir as normas do DecÍeto 10.024/19. onde apenas será pemritida excepcionalmente a

inclusào de documentos que corroborem com a habilitação atraves dc diligéncia, salvo item l0.l0.

6.12. As ceíidões expedidas peta l-ntemet. estão condicionadas à verificação de sua âüenticidade nos sites dc cada

ôÍgâo en ssor.

6.13. As licitantes arcarâo com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentaçào dos documentos para

habilitaçâo, a proposta de preços inicial e os documenios de habilitaçào deverão ser anexados concomitante ao

registro da prcposta no sisterna. as declaraçiies e propostÍ! inicial deverão ser assinadas digitalmente akavés de

assindura digital, para conferir aos mesmos arúenticidade e integridade.

6.14. Scrâo inabilitadas licitantes que nào atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, seJam

otrissils, apresentem irregularidades. e dificultem o andamento do Processo Licitatório, que discordem das Cláustlas

e nonnas do Edital, estando fora do prazo previsto de lmpugnação confonDe o aÍ. 24 do Decleto 10024/19.

6.15. Documefltos anexados no poíal qus nào foram solicitados no edital, teÊo a mesma análise e julgamento

confonne exigência do edital dos docunrentos que t'oÉm solicitados

A Equipe de Apoio atavés de seu Pregoeiro(a)esclarecc que a cotação do relêrido pregào Íhr-se-á por meio de

ürua&/ill3
0Ç

7.1

lances em valores unitários.

8.1.A LICrrANTE será responsár'el por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo a6ms f[m95 e verdadeiras suas prqposlas e lances

8.2. lncumbirá ainda à LICITANTE acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessào pública do

Pregào. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios dinnte da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexâo.

8.3. A participação no Pregâo dar-se-á por meio da digitaçào da seúa privativa da LICITANTE e subsequeote

.n"u,oinhn,rr.nto 4a Propoita de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico. até às l3hOOnrin (treze

horas) do dia 06 de abril de 2023. (Horrtuio de Brasília).

8.4. Como requisito para a participação no Pregão. a LICIT,A.NTE deverá manifestar, em campo próprio do sistema

eletrônico, o pleno coúecimento e atendimeDto às exigências de habilitâção previstas neste Edital.

8.5. A proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha existente no sistema Portal

de Comprasbr, sendo obrigatório o preenchimento dos campos "VI Unitário" (valor uniúrio)."Vl Total" (valor

total), -

8.5.1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a Licitante.

PC. Bernnr{lo Coelho ttt .{lmcidr, n" 863. Ccntro.Sio Btrnnrdo - NIA' CEP: 65 550-000
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8.6. Até a data preyista neste Edital paÍa encerramento do recebimento de propostas. a Licitante podeú acessar o

sistenra Poúal de Comprasbr para rctirar. alterar ou complenlentar a proposta fonnulada. A pirrtir do início da sessào

pública, não poderâo ser alteradas ou retiraclas às propostas Íôrmuladas.

8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá encaminhar. pelo Portal

de Comprasbr a cópia da proposta no entlereço http://q'ww.comorasbr.com.br/ I8/de acordo § 2" art. 18 do Decreto

10024119, tendo coüo teorpo limite o prazo minimo estabelecido no decreto federal supracitado.

8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitaçào cópia da proposta de proços

negociada e a planilha de preços em Excel com a descrição completa do otjeto ot'eíado, agora

idcntificando a etrlprcsa com todos os dados. inclusive trancáriqs e devidamente assinada pelo

seu representante legal.

fi.8 A Proposta de Preços deverá conter:

8.8.1. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos. a contar da data de sua

apresentação;

8.8.2

8.8.3

8.8.4

8.8.5

Preço Unitilrio e total, expressos em reais;

Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo t deste Êdital;

Prazo de execução conforme deltnido no Anexo I: Termo de Referência;

Deçlaração de que sua proposta compreendc todos os tríbutos. despesas ou encargos de

qualquer natuÍeza, resultante do Fomecimentol

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razâo Social. endereço, telefone, E-mail, número do CNPJ,

nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e praça de pagamento.

t1.9. Declaração expressa de total concordância cout os termos deste Edital e seus Anexos.

8.10. Não serão consideradas as pÍopostas com altemativas. devendo as licitantes se limitarem às especificaçôes

deste Editâl-

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocaçào parâ a contratação, ficam as licitantes, liberados

dos compromissos assumidos.

8.12. O prazo de eatega/execução será o estabelecido no Anexo I - Termo de Referência.

8.13. Serão desclassificadas as propostas que nâo atenderem às exigência-s do presente Edital e seus Anexos. sejam

omissas. aprcsentem irregularidades ou delêitos. capazes de diÍicultar o julgamento. bem como aquelas que

aprescntem quaisquer ofertas de vantagens nâo previstas ncste Edital, ou preços e vantagens baseadas nas ot'ertas

das demais licitantes.

8.14. ,,\s licitantes arcarâo com todos os custos decorrentes da elaboração e aprcsentaçào de suas proposta§

9.1. A" paÍtir das 14h00 (quatorze horas) do dia 06 de alrril de 2023, terá inicio a sessào pirblica do PREGAO

ELETRôNICO SRP N. 020/2023, corn a divulgação das Propostas de Preços recebidas e. após análise, inicio da

etapa de lances, confonle Edital.

PC. Brrnordo Coelho d( Àlmeids, n'863. C(ntro.Sio Bernrrdo - lA, CEP: 65.550-000
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10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances pelas Licitantes, cujos
procedimentos são explicitados nos strbitens a seguir. tendo por amparo legal aqueles previstos no Decreto no

10.02.1/19.

I0.2. tniciada a etapa çompetitiva, as licitafltes poderão encarninhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

10.3. As licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regÍzrs de aceitação dos

nesmos.

10.4. Só selão aceitos os lances cujos valores forem infedores ao último lance por ele ofeÍado e registrado no

sistema.

10.5, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

10.6. Dumnte o transcurso da sessão pública. as licitantes serào intbnnadas. em tempo real. do valor do menor
lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à itlentiÍicação da detent(xa do lance.

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregào. o sistema elekônico
poderá pemranecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.

10.7.1. O Pregoeiro, quando possível. danl continuidade à sua atuação no ceíame, sem prejuizo dos

atos Íealizados.

10.7,2. Quando a desconexào ps6istir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessào do Pregâo

seÉ suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos

PartiÇipantes.

IO.tl. A çtapa de lances da sessão pública transcorer noÍmalmente, neste processo optou se pelo Modo de Disputa
*ABERTO" ou seja por um periodo de l0 (dez) minutos os itens ficaram aberto pra lances seudo que a partir do 8o

(oitavo) minuto o sistema prorrogara o feçhamento do item prorrogando o ternpo de lance de 2(dois) em 2(dois)

rninutos conseçutivos enquanto houve lance. sem lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor a menor gferta.

t 0.8. t. O intervalo de lance utilizado para este processo é de 0.01 cerrtavo.

10,9. O Pregoeiro ao depois d.r disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico. negociaçâo ofertando

contraproposta diretamente à licitante que teúa apressntado o lance de menor valor, para que seja obtido preço

melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação.

10.10. Encenada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deveó comprovar a situação de

regularidade, mçdiante encamiúamento enhega dos originais ou cópias autentiçadas dos documentos de habilitaçâo

e planilha da proposla em midia no prazo de -3 (três) dias úteis, para confinnar a aúenticidade da documentaçào

exigida conforme o art. 26 do decreto 10.024i l9 .

10.1 l. O Pregoeiro anunciaÉ a LICITAN]T VENCEDORA imediatamente após o encerramcnto da etapa de lances

{a sessão pública ou. quando tbr o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de

men<lr valor.

I I .l . Na análise da proposta de preços. será verificado o atendimento de todas as especificaçôes e condiçôes

estabelecidas neste Edital e sers Anexos.

PC. Bernsrdo Co€lho de Atmriílr, n" 86J. Centro,Sáo Ecrnsrdo - trlA, CEP: 65.550-000
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IL2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro dirulgani o resultado de julgarnento da Proposta

de Preço.

I1.3. Se a proposta ou o lance de menor preço oão foÍ aceitável. ou se a LICITANTE desatender às exigências de

habilitaçâo. o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo

à sua habilitaçâo, na ordem de classificação. e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou laÍlce que

atenda ao edital:

I t.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com a

LICITANTE para que seja obtido preço melhor.

I 1.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto oo aí. 44 da Lei Complementar n' 123, de

l4ll2t2m6: Institui o Estatuto Nacional da Micruempresa e da Empresa de Pcqueno Porte c alteÍa oufos dispo§itilos

legais, alterada pela Lei Complementar n'. 147 de 07 de agosto de 2014.e subsidiariamente, no que couber, as

disposições da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

11.5. Para julgÊmento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço , observadas as

especificações técnicas definidas no Edital, proposta inicial acirna de 507o do valor de mercado do banco de preços

do poÍtal apontado pelo sistema será rejeitada.

Il 6 Proposta arrematante abaixo de 30o/í do valor do valor de ret'erencia demonstrado após tàse de lance será

necessárió a comprovação de composição de custos e notas ficais de entrada de cada item do referido lote do

afiematante.

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e lnotivadamente, a intenção de interpor

recurso, ünica e exclusivamente através do portal. para julgamento do Pregoeiro, se aceito a intençâo lhe será

concedido o prazo de 3 (tÉs) dias úteis para apresentação das razões do recurso, itnica e exclusivanente através do

portnl. para julgamento e deferimento ou não delêrimento. tlcando os demais licitantes desde logo inlimados para

ipr"r"ni"r"- cóntrarrazões em igual número de dias. única e exclusivaurente atavés do portal, que comcçarâo á

correr do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista inediata dos autos'

12.2. O acolhimento do recurso imponará na invalidaçâo apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

12.3. A falta de manifestação imediata c motivada do licitante importará a decadência do direito de teÇolrer e a

adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

12.4. Os autos do processo permanecerão coÍn vista franqueada aos interessados. na sala da Comiss.io Permaoente

de Licitação da Preieitura Municipal de Sâo Bemardo/MA. à PC. Bemardo Coclho de Almeida. n'863. Centro,São

Bemardo/MA. durante os dias úteis. das 08:00h (oito horiLs) ris l2:00h (doze horas)

13.

I.r. L

13.1.

Pr$zo

O resultado de julgarnento será submetido à Autoridade Competente para honologação'

Após a hornologaçào tla licitação. a LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinar o contmto, no

lriximo de até i icinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocaçâo e nas condiçôes estabelecidas

neste Edital e seus Ancxos.

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de são Bemardo. quurdo a convocada nâo cornpareçer no prazo

estipulatlo no subitem 13.2, nào apresentar situação regulaÍ no ato da assinâtuÉ dô contrato ou^ ainda. reçusar-se a

assüá-lo. injustihcadamente, convocar as LICITANTES remânescenles, na ordem de classificação, sern prejüizo da

aplicação das sanções cabíveis. observado o disposto no subitern I1.3.

PC. Brrnnrdo ( oelhí, tlt Àlm(id!. n" ,16l, Ccnlro.Sno Btrnrrdo - lttÀ' ( fP: ír5'550-000
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13..1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez. por igual período, quando solicitado pela parte,
dumnle o seu transcurso e desde que ocorra molivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Bemardo.

14. I . A licitante que ensejar o retardamento da execuÉo do ce rtame. não mantiver a proposta. Íàlhar ou fraudar na
execuçào do objeto licitado, comportar-se dç modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal,
garantido o direito prévio da citaçâo e da ampla defesa, Íicará impedida de licitar e contratar com a Preltirura
Municipal de Sâo Bemardo. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarenr os motivos detcrminantes da
punição ou ate que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a pena.

14.2. A penalidade seú obrigatoriame nte registrada em Diário Oficial e no caso de suspcnsào de licitar. o
LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, scm prejuízo das demais cominações Iegais.

14.3. No çaso de inadimplerncnto, o CONTRATADO estará sujeita às seguintcs penalidades:

14.3.1. Advertência:

14.3.2. Multâ por at.aso a cada 30 (rinta) dias. no percentual de l0% (dez por cento), calculada
sobre o valor do contrato. caso nâo sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas:

14.3.3. Multa. rnoratória sinrples, de 0.4% (quatro décimos por cento). na hipótese de atraso no
cuurprimento de suas obrigações conlratuais. calculada sobre o valor da fatura:

14.3.4. Suspensão temporária de participaçào em licitação e impedimento de contratar co|r
Administraçâo por periodo nào superior a 2 (dois) anos; e

Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçào PÍtblica;

A aplicação da sançào prevista no item 14.3.1, nào prejudica a incidência cumulativa das
penalidades dos itens 14.3.2. 14.-1.-l e 14.3.4. principalmente. sern prejuízo de outras
hipóteses. em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja
cumulaçào dc inadimplemento de eventuais cotas nensais. expressarnente previslâs.
facultada a delesa previa do interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis.

14.,1. As sançôes previstas nos itens l4-3.1, 14.3.,1 e 14.3.5. poderào ser aplicadas conjuntanente
çom os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a detêsa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez)

dias úteis.

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3. resen'a-se ao órgão conhatante o direito de optar pela oÍ'erta
que se aplesentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classihcação. comunicando-se, eur seguida, a
Conissão Pennenente de Licitação - CPL, piua as providências cabiveis.

14.6. A segunda adjudicatôria, ocorrendo a hipôtese do preço anterior, ficará sujeita às mesmas condições

estabelecidas neste Edital.

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de

São Bemardo-

15.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçarnentária, que somente seÉ exigida
para a fomalização do contrato ou outro instrumento hábil, confome o Art. 7', §2' do Decreto Federal n"
7.8921201 3 e alterações.

PC. Bernârdo Coclho rlt Âlmeida. n'861. C€ntro,Sáo Bernârdo - NlA. CÊp:65.550-000
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16.1. A contratação do objeto licitaclo será elbtivada mediante Contrato, conforme minuta constante no Anexo
vm.

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará vinculado
integrahnente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora em cumprir todas as

obrigações e condiçôes de fomecimento especiÍicadas neste Edital e seus Anexos.

16.3 O presente Edital e seus Anexos. bern como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão parte

integrante do Contrato, independente de transcrição.

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação
pactuada, nos tennos do ar1. 65, inciso II, alínea d, da Lei n" 8.666/93, mediante comprovação documental e

requerimento expresso do contratado.

18.1. Os serviços deverào ser entregnes/executados, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no
Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sern que

caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente.

18.2. Os serviços deverão ser executados integralmente sem falhas, de acordo com a necessidade da

Administraçâo Municipais e serão executadas conforme ordem de serviços.

18.3. Os sen'iços deverão ser erecutados no local indicado no Tenno de Referência.

19.1. <t pagamento seráefentaclo até o 15"(Decimo quinto) diaútil contado da apresentaçào danotafiscal
obsen ada a ordem cronológica estabelecidano art. iu da Lei rrn 8.666193, após protocolização e aceitaçâo da Nota

Fiqeal Fafura correspondente. cievidarnente atestada pelo servidor rnunicipal. Par"a {ins de pagamento ainda ser/r

solicitada a apresentação das certidões ne-uativas de debito relativas à DIVIDA ATM DA tiNIAO, FGTS.

CNDT e CIND's ESTADUAIS, sendo que as certidões del'erào sempre apresentar data cle validade posterior à data

de ernissào das respectivas NotasFiscais.

19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estiprúada neste Edital, etn especial a

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste

instrumentr: e indenização pelos danos decorrentes.

19.3. Nenhurn pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular em

desconfonnidade com item 19.1.

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus

Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação. exclusivamente no endereço do Portal de

Comprasbr www.cornprasbr.com.br. até 3 (três) dia^s úteis anterior à data fixada no preârnbulo.

20. l.l.Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao Edital:

20.1.2.Os esclarecimentos aos conslllentes serão comunicados a todas as demais empresas que

tenharn adquirido o presente Edital.

PC. Bernarelo Coelho de.4.lmeidrr, n'863. Centro,Sflo Bernardo - 1l{À, CEP:65.550-00{,
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20.1.3.O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis. contado
da data ds recebimento do pedido. e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboraçâo do edital e

dos aoexos.

21.1. Confomre previsto no art.24 do Deffeto 10024/19, ate 03 (aês) dias Írteis antes da data fi-\ada para

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais

impugnaçõcs dovcrão ser manifestadas exclusivamentc por rncio elctrônico atmvés do Portal de Compmsbr no

endereço eletrônico, www.comorasbr.com.brno prazo nrencionado.

21.2. A impugnaçâo nào possui ct'eito suspensivo e caberá ao pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos. decidir sobre a impugnação uo prazo de dois dias Írteis, contado da data de

recebimento da irnpugnação, conforme estabelecido no § l" do art. 24 do Decreto 10024i l9:

2l .3. Acolhida à impuCpação contra o ato convocatório, será designada nova data pam a Íealização do ceÍame;

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serào desconsideradas.

21.5 As egrpresas que nâo entrarem com o pedido de MPTJGN-AÇÀO do Edital no prazo estabeleoido art- 24 do

Decreto 10024/19, ou participarem do presenle certame automaticamente estão conçordando corn todas as cláusulas

c regras Prsvista nesse Edital.

-

22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital sexio resolvidos pela Comissão Permanente de Licitaçào,

com ba-se à legislação que se aplica a rnodalidade Pregão, sob a égide da Lei n" 10.520/02 e subsidiariamente, no que

couber. as disposições da Lei n" 8.6ó6193 e suas altemçõe§ postedores.

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de São Bemardo direito de, no interesse da Administração, anular ou

revogar, a qualquer tempo, Íro todo ou em paÍe, a prcsente licitação. por razões de intercsse público decorrente de

fato supewéniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente parajustificar tal condutÀ devendo anulá-la por

ilegalirlade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidanente Íirndamentado.

22.3. A participaçào neste Pregão impticará na aceitação integral e irretratável de suas normas e obsen'ância dos

preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso.

22.4. O objeto da presente licitaçào poderá sofrer acrescimos ou supressões, conforme previsto no § l" do Art. 65

da Lei 8.666/93.

22.5. Não havendo expediente na data fi-rada parâ â abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo qualquer fato

superveniente que impeça a realizaçào do cefiame nâ data marcada. a sessão serii automaticamsnte transferida para o

primeiro dia útil subsàquente, no mesmo local, endereço eletrônico e horariô ânterionnente estabelecidos. desde que

não haja comunicação do Pregoeiro em conrário.

22.6. O desatendimento ds exigências formais nào essencilis não importará no afastamento do licilante, desde que

sejam possiveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensâo da sua proposta, durante a rcalizaçio dâ

sessão pública deste Pregão.

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão. os autos do processo ficarão sob a guarda do Pregoeiro. que

designará nova data para a continuação dos trabalhos

22,8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados. gmtuitamente, no endereço do Portal

de Comprasbr - endereço www.comprasbr.com.br.

PC. Brrtrrrdo Coslho tlt Almeids, n'863, Centro,Slo B(rnrrdo - IlA. CEP: 65.550-000
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22.9. O fomecedor de outra Unidade da Federação deverâ por ocasião da entrega dos rnateriais, apresefltar, a

declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia Finanças ou Fazenda do Estado que
haja hibutado a operaçào.

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, os seguintes
anexos:

23.1.1 Anexo I - Termo de Referência.

23.l.2Anexo II - Modelo de Declaração de enquadramento de MEiEPP.

23.1.3 Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos.

23.1 .4 Anexo IV - N{odelo de Declaração de Coúecimento do Edital

23.1 .5 Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menorel

23 .1.6 Anexo \rI - Modelo cle Declaração Veracidade

22.1.7 Anexo VII - Minuta da Ata de Regisho de Preços

22.1.8 Anexo Vtrl - Minuta do Contrato

Sào Bernardo/MA, 20 de março de2023.

CRISTINA DOS REIS PEREIRA

?L

PC. Bernorrlo Coelho dc Almeirln, nn 863, Ccntro,Slo Bcrnardo - MA, CEP:65.550-000
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EDITAL DE LTCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'O2O/2023

ANEXO I

Objeto Registro de Preço para Contratação de empresa para Confecção e Íbmecimento de Livro
Histórico e Geognífico pam o Ensino Fundamental Anos Iniciais, Anos Finais e Eja.

Categoria 01. com o conteúdo da Trajetória Histórica, GeográÍica e Cultural do Município
de São Bemardo,tvÍA.

UND QTD VALOR
UNITA

VALOR
TOTAL

TIND 2.376
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS E EJA, CATEGORIA
OI. COM O CONTEUDO DA TRAJETORIA HISTORICA,
GEOGRÁFICA E CULTURAL Do MLTNICÍPIO DE SÃO BERNADO -
MA, CONTENDO FORMATO ABERTO 4IOX275 MM, FECHADO 205

X 275 MM, CAPA, IMPRESSÀO EM PAPEL CARTÃO TRIPLEX 3OOG,

4 I 4 CORES, LAMTNAÇÃO FOSCA FRENTE, MIOLO COM NO
MINIMO 160 PAGINAS, PAPEL OFFSET 75 G,4X4 CORES. O MESMO
SERÁ FEITO ATRAVES DE UMA PESQUISA LOCAL COM
PROPOSITO DE CONHECER A FORMAÇÀO DA CIDADE, SEU
CONTEXTO HISTORICO, GEOGRÁFICO E CULTURAL DESDE O
PASSADO ATE A CONTEMPORANEIDADE PARA O ENSINO
FUNDAMENTAL 1

LIVRO E PARA O ENSINO

T-rND 2.237
FLTNDAMENTAL ANOS INICIAIS. ANOS FINAIS E EJA. CATEGORIA
01, cgM o coNTEUDo DA TRAJETORIA HISTORÍCA,
GEOGRAFICA E CULTI.IRAL DO MLTNICIPIO DE SAO BERNADO -

MA. CONTENDO FORMATO ABERTO 4IO X 275 MM. FECHADO 205

X 275 MM, CAPA,IMPRESSÃO EM PAPEL CARTÃO TRIPLEX 3OOG,

4 X 4 CORES, LAMTNAÇÃO FOSCA FRENTE, MIOLO COM NO
uÍNttvto 160 pÁGINAS, PAPEL oFFSET 7s G,4x4 coRES. o MESMo
SERÁ FEITO ATRAVES DE TIMA PESQUTSA LOCAL COM
PROPOSITO DE CONHECER A FORMAÇÀO DA CTDADE, SEU

CONTEXTO HISTORICO. GEOGRÁFICO E CULTURAL DESDE O

PASSADO ATE A CONTEMPORANEIDADE PARA O ENSINO

FI-INDAMENTAL 2

ELTVRO IilS PARA O ENSINO

4.3s 1UND
FT'NDAMENTAL ANOS INICTAIS, ANOS FINAIS E EJA, CATEGORIA
01, COM O CONTEUDO DA TRAJETORIA HISTORICA,
GEOGRÁFICA E CULTURAL DO MUNICÍPIO DE SÀO BERNADO -

MA, CONTENDO FORMATO ABERTO 4IOX275 MM, FECHADO 205

X 275 MM, CAPA.IMPRESSÃO EM PAPEL CARTÃO TRIPLEX 3OOG,

4 X 4 CORES, LAMINAÇÃO FOSCA FRENTE. MIOLO COM NO
uÍNr,vo 160 páGINAS, pAPEL oFFSET 7s G.4x4 coRES. o MESMo
SERÁ FEITO ATRAVES DE UMA PESQUISA LOCAL COM
PROPOSITO DE CONIIECER A FORMAÇÃO DA CIDADE. SEU

GEOGRÁFICO E CULTURAL DESDE O

E GEOGRAFICO PARA O ENSINO

CONTEXTO H

LIVRO HIS

PC. Bernardo Coelho de.4lmtidn, n" 863, Ccntro,Srio Bernardo - MA. CEP:65.5S0-000
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PREFEITT]RÀ NITINICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO NIARANHÃO

PRAÇA BER|']ARDO COELHO DE ALNIEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/NIA
CNPJ: 06.125.389/0001 -88

PASSADO A CONTEMPORANEIDADE PARA O EJA.

Valor total RS: ( )

Recurso
Financeiro

Próprios

Dotação
Orçamentária

Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será exigida para

a formalização do conffato ou orüro instrumento hábil. confome o Art. 7". §2o do Decreto Federal n" 7.892/2013 e

alterações.

Do Pagamento

l.l. o pagamento será efetuado ate o 15" (Décimo quinto) dia útil cçrntaclo da apresentaçào da nota fiscal.

observada a ordern cronológica estabelecida no art..i' cla Lei r" 8.666/93, após protocolização e aceitação da

Nota FiscaV Fatura correspondente. devidanrente atestada pelo servidor municipal. Para fins cle pagamento

ainda será solicitada a apresentaçào <las certitlões negativas de débito relativas à OiVma ATIVA DA UNIÃO.
FGTS. CNDT e CNI)'s ESTADUAIS, sendo que Írs certidões deverão sempre apresentar data de validade

posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais.

1.2. Na ocorrência de rejeição ctt(s) Nota(s) Fisca(is), rnotivada por erro ou incorreções. o prazo para

pâgamento passará a ser contado apartir c{a data da sua reapresentação.

Nenhurn pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer otrrigaçào
Íinanceira, sem que isso gere direito à alteraçãode preços ou â compensaçào financeira.
A contratação busca aproximar os alunos de temas locais. sendo necessário ter materiais didáticos dessa

temática para contribuirem com os estudantes no conhecimento da história e geografia do municipio. bem

como pemritir a reflexão sobre suas oligens e identidades, sobre os processos socioeconômicos e politicos-

com suasrnudanças e permanência. assim como valorizem apluralidadeétnica e cultural que constihli a
lbrmação social da Cidade de São BernardolMA.
O livro deverá ajudá-los a ampliar os saberes dos alunos. para que possam clescer e etrtender cada vez tnais o

mundo ilo seu redor, para que sejam sujeitos ativcrs da sua própria história e atuem cle forma consr:iente etn

sua realidade histórica.

A licitante HABILITADA terá o prazo de ate 2 i dols) dias útei s a partir da convocação para apresenlar

AMOSTRAS de TODOS os itens dos quais foram provisoriamente vencecloras e o setor responsável pela

análise terá até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da atnostra para emitir parecer aprovando ou

desaprovando os itens apresentados.

Secretaria Municipa I de Educação criará uma comissão para avaliação dos Livros Didáticos, devendo

essa irltima, ticar responsár,el pela elaboraçãode parecer(es) técnico(s) aprovando ott desaprovando os

materiais apresentados como amostras.

No ato da entrega da amostra, esta já deverá estar identificacla através de etiqtretas per-sonaliza<las

çom aidentificaçào da Razão Social e CNPJ da respectiva empresa.

Reorovarja a amostra- será convoca<Ja a segturda crÍocada para- no mesmo orazo. anresentar o su-u goduta e

assim sucessivamente.

As AMOSTRAS apresentadas deverào abordar em seirconteúdo os assuntos,'atividades citatlas

las respectivas descrições deste terno de Re{brência. que serão conf-eridas pela comissão de avaliação criada

pela Secretaria Municipal de Educaçâo. sendo rejeitadas as amostras apresentadas qtte nâto abordem algurn dos

assuntos/conteúdos exigidos.

Justificativa

DA À\IOSTR{:

PC. Bernardo Coelho de.4tmeida, n'E63, Centro,Sio Bernlrtlo - MA. CEP:65-550-000
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PREFEITT]RA ]\TI,INICIPAL DE SÃO BERNÂRDO
ESTADO DO MAR{l"JHÀO

PRAÇA BETiK\*ARDO COELHO DE ALMEIDA N'862 _ CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

As arnostras apresentadas devem, aindí1, ser cornpativeis conl os fonratos desc.itos nestc Termo

de Referência e com a proposta de preços cla empresa licitante. desde o tipo de acabamento, tananho e

quantidadede Éginas. dentre outros estâb€lecidos.

As àmostras a serem âpreseltâdâs deverâo estar nàs seguintes es]pecifrcaçôes:

() livro h is«irico c gr:ograll ico sobre o flun ic ipio de Srio Bernanlo del e ter a seguiirlc dcsc licào c

c.rractcr istica: CONIENDO FORMATO ABERTO 410 X 275 MM.
FECHADO 205 X 275 MM. CAPA. TMPRESSÀO LM PAPEL ( ARTÀO TRIPLEX

100c. 4 x 4 coRES. LAMTNAÇÀO FOSCA FRENTE. MIOLO COM NO MiNMO
160 PÁCINAS, PAPEL OFFSET 75 C,4X4 CORES.

12.1. Qunto ao conteúdo: estudo histórico e geográfico da cidade de Sâo Bemardo/MA por

pesquisadores locais remunerados pela editora; pesquisa de fontes históricas da geologia e patrimonial do

Município de São Bemardo/MA; estudos fotogúficos e pesquisas de imagens histór'icas e geográfrca-s da

cidade paraelaboração do projeto práÍ'rco exclusivo para o município de São Bemardo/MA; editoração de

deseúos ilustrativos e catalogação visual do Municipio de São BemardorMA; direitosautorais deimagens e

escritores locais estabelecido sem co[trato; llustração de diagrarnaçào do livro da cidade de Sâo

Bemardo,MA com perspectivas do Municipio; revisões ortográficas do Livro do município Sâo

Bemardo/MA.

Vigência do
Contrato

A Ata de Registro de Preços iniciar-sc-á na data de sua assinatura e terá vigência de l2(doze) meses

Prazo de
EnÍregâ

EntÍega: Conforme Ordem de Serviços.
Praz,o; imediatamente após a ordem de seniços. O Descumpdmento está sujeito as sanções administrativas e

penalidades contidas no item l4do Edital.

Adiudicaçâo
l.l. Os produtos depois de recebidos e üslori.idos serão entregues nos locais estabeleoidos na Ordem de

Fomecimento da secretaria solicitante.

1.2. O lbmecimento deverá ser el'etivado e vistoriados n()s locais estzrbelocidos naOrdern de Fomecimento
da(s) Secretaria(s) solicitante(s).
A CONTRATADA devcrá el'etuar a entrega dos produtos. no prazodeaté 02(dois)dias corridos a partir da

dara da Ordein de Fomecimento.
Unidade

Fiscalizadora
Setor de Compras e Contratações da Prefeitura Municipal

Local de erltr€ga

Secretário Municipal
Francisco das Chagas Carvalho

PC. Brrnâr{lo Coelho (lc Almcidr, n'863, Ctntro.SÀo Btrnardo - M^. CEP: 65.550-000
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PREFEITURA NTTINICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO NIARA,NHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMETDA N'862 - Cf,NTRO * SÃO BERNARDO/MÀ
CNPJ: 06.r25.389/0001 -88

EDITAL DE LICITÂÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" O2O/2023

ANEXO II

v

Ilma. Sra.

Pregoeira e demais membros da CPL
Prefeitura iv{unicipal de São Bernardo

RCf.: PREGÀO ELETRÔNICO SRP N"O2O/2023

Prezados Seúores,

(nome da . CNPJ no sediada em

(endereÇo completo) por interrnédio de seu representante legal Sr(a)
e do CPFportador(a) da Carteira de ldentidade n'

n" requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara. sob as penas

da lei. que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos tennos da Lei Complementar no

123, de 1411212006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE

PEQLTENO PORTE

.(. ...), ....... de ................... de2022.

(nome. cargo e assinatura do representante legal da proponente"

em papel timbrado da empresa, devidarnente identificado)

(Observ'ação: em caso afinnativo, assinalar a ressalva acima).

PC. Bernrrdo coelho dc -{lmcida, n" 863, Centro,Sõo Bernardo - MÀ, CEP:6§.550-000
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PRf,FEITT}RA N{TINICIPAL NN SÃO BER}IARDO
ESTADO DO I}IAR{NHÃO

PRAÇA BERNÀRDO COELHO DE ALNTEIDA N', 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.r25.389/0001 -88

EDTTAL DE LrCrr,A.ÇÃO
PREGÃO ELETRONTCO SRP N'O2O/2023

ANEXO IU

Ilma. Sra.

Pregoeira e demais membros da CPL
Prefeitura Municipal de São Bernardo

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" O2Ol2023

Prezados Seúores,

O abaixo assinado, na qualidacle de representante legal da empresa ínorne da

empresa) , CNPJ n' DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2',6o un.

12, da Lei n' 8.666/93 que ate esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua

habilitação na licitaçâo em epígrafe.

........(.....), ....... de de 2022

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente.

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

PC. Bernardo Coelho tle Almrirla. nu 863, Centro,Süo Bcrnardo - l\{À. CEP: 65.í50-000
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PREFEITURA MTINICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N'862 - CENTRO - SÀO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

EDITÀL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" O2O/2023

ANEXO IV

Ihna. Sra.

Pregoeira e demais membros da CPL
Prefeitura Municipal de São Bernardo

RCf.: PREGÀO ELETRÔNICO SRP N'O2O/2023

Prezados Seúores.

(nome da empresa CNP.I n" sediada em _(endereço
completo) por intermédio de seu representante legal S(a)
portador(a) da Carteira de Identidade no e do CPF n" DECLARA. que

tem pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu todos os documentos e

informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, e por não

impugnar o presente Edital conforme arl.24 do Decreto 10024119 ou participarem do presente certame, Declara
por Íim, que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos, abdicando de

recorrer de qualçrer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade. finno a presente.

)

.......... ... ......(.....), ....... de ................. .. de 2022

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

(Observação: em ca-so afirmativo. assinalal a ressalva acima)

PC. Bernrrdo Coelho dc -Almeirls, n'863, Centro,Sõo Bernordo - MA. CEP:65.550-000
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PREFEITT]&4 NTTINICIPAL DE SÃO BERNÀRDO
ESTADO DO NI-ÀRAN HÂO

pRÀÇA BERNARDo coELHo DE ÂLMEIDA N'862 - cENTRo - sÃo BERNARDoTN{A
CNPJ: 0ó,125.389/0001-88

. EDITAL qE LICITAÇAO
PREGAO ELETRONICO SRP N" 02O/202J

ANEXO \-

, portado(a) da Carteira de Identidade n'

Ihna. Sra

Prcgoeira e demais rnembros da CPL
PreÍbitura Municipal de São Bemardo

ReÍl: PREGAO ELETRONICO SRP N'020/2023

Prczados Seúores.

hatlqd! qnffçsqj . CNP.I n' sediadl enr
(endereco complqtq) por intermédio de seu representante legal Sr(a)

e do CPF'

n" DECLARA, paÉ tins do disposto no inciso V do aÍ. 27 da Lei no 8.666. de 2l de julho
dç 1993. acrescido pela Lei no 9.854. de 2'7 de outubÍo de 1999. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho notumo. perigoso ou insalubr€ e nio emprega menor de l6 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega rnenor. a partir de l4 (quatorze) anos, na condiçâo de aprendiz ( ).

dc 20:2

(nomc. cargo c assinatura do rcpres€ntanre Iegal da proponente.

em papcl timbrado da empresa. devidanrente identificado)

(Obscrvação: cm caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

PC. Brrnrrdo Coelto de -{lrncirlr. n" Í163, ( cntro,Sio Bernrrdo - l\lA, (EP: 64.5S0-0oo
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INCISO )OO(r[ DO ÁRT. 7'DA CONSTTTTnÇÃO FEDERAL

................,....í.....). ....... de
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PREFEITURA MUNICIPAL nB SÃO BERNARDO
ESTADo no ru,ln-rxnÃo

IRAÇA BERI*ARDo coELHo DE ALMEIDA N" 8ó2 - cENTRo - sÃo nunNmoo/MA
CNPJ: 06.125.389/0001 -88

EDTTAL nr llcrrnçÃo
pnrcÃo msrRôNlco sRP N" o2o/2021

ÂNEXO VI

Ilma. Sra.

Pregoeira e demais membros da CPL
Prefeitura Municipal de São Bernardo

Ref.: PREGÀO ELETRÔNICO SRP N"O2O/2023

Prezados Senhores,

ínome da
(endereço completo)

no

CNPJ rf . sediada em
por intermedio de seu representante legal Sr(a)

portado(a) da Carteira de Identidade n' e do CPF
DECLARA, curnprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas sâo

veridicas, conforme parágrafos 4o e 5o do art. 26 do decreto 10.02412019

(.....), ....... de ................. .. de 2022

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente

em papel timbrado da empresa, devidarnente identificado)

(Obsen,ação: em caso afimrativo, assiualar a rcssalva acirna).

PC. Brrnurdo Coelho de.4lmcirla, n" E63, Ccntro,Sõo Bcrnlrdo - MA. CEP:65.550-000
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PRETEITURA I\ITINICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADo uo nrantxHÃo

rRAÇA BERNARDo coELHo DE ALIVIEIDA N" 862 - cENTRo - sÃo BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0001 -88

EDITAL DE LTCITAÇÃO

ANEXO VII

PROCESSO ADNIINISTRATTVO N" 20230202812023. CPL/SB

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da finião ou
do Estado do Maranhão ou do município de São Bernardo/MA

Pelo presente instrurnento, o Município de São Bernardo, Estado do Maranhão, com sede
aclministrativa, na Prefeirura Municipal. localizada na

inscrita no CNPJ sob o n".
representado neste ato pelo gestor responsável RESOLVE.

registrar os preços da empresa inscrita no CNPJ sob o no

com sede na

representada pelo
CEP: cidade

nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de
Registro de Preços. de acordo com a classificação por elas alcançada, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às nonnas
constantes da Lei no. 8.666193, Lei no. 10.52012002. Decreto n" 10.024/19, Lei Complernentar n". 12312O06 e

suas alterações. e em conformidade com as disposições a seguir:

l.l - A prcsente licitação tem por objeto o Registro de Preço para Contratação de empresa para Confecção e

fornecimento de Livro Histórico e Geogrático para o Ensino Fundamental Anos lniciais. Anos Finais e Eja,
Categoria 01, com o conteúdo da Trajetória Histórica. Geográfica e Cultural do Municipio de São
BernardoiMA., conforme condições e especificaçôes constantes nesta Ata. no Edital e seus allexos.

Ll.l - Este instrumento não obriga aos ORGÃOS E ENTIDADES a finnarem contratações nas quantidades
estirnadas, podendo oconer licitações especificas para aquisiçào do(s). obedecidas a legislaçào pertinente, sendo
assegurada ao detentor do registro a preferência de fomeciment(), em igualdade de condições.

2.1 - A Ata de Registro de Preços. durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

Administração inclusive autarquias fcderais, estaduais ou rnunicipais de órgãos públicos, estatais ou ainda de

regirne prciprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador.

2.2 * Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando clesejarem fazer uso da Ata de

Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao órgão gerenciador da Ata. para que este indique os

possíveis fomecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classiticação.

2.3 - Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições nela
estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento, independentemente dos quantitativos registrados em
Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

PC. Bernrrdo Coelho de.{lmeitlu, n'863, Centro,Sio Bernlrdo - MA, CEP:65.550-000
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PREFEITURA TILINICIPAL DE SÃO BERNARDO
trsrADo Do ilrARtNlrÃo

PRAÇA BER|'iARDO COELIIO DE ÀLNTEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/I\{A
CNPJ; 06.r25.389i000r -88

2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 509á

(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante sua vigência, e ainda o
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgàos
participantes, independentemente do número de órgàos não participantes que, desde que devidamente
cotrprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente

3.1 - O gerenciamento deste inskumento caberá a Pretbitura Mtnicipal de São Bemardo - MA.

3.2 - A Presente Ata terá validade de l2 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oticial do

EStAdO/IVÍA OU DIÁRIO OFICIAL DO MUNTCIPIO.

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação;

4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nesta Ata encontram-se
indicados na tabela abaixo:

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados confonne termo de referência do Edital de forma fracionada

(se necessário) e conforme forern solicitaclos pelo setor competente.

5.2 - A prazo máximo parâ entrega conforme termo de referencia. solicitado pedido efetuado pelo departamento

de cornpras da Prefeihrra Municipal de Sào Bemardo - MA.

6. I - Executar o fomecimento dentro dos padrões estabeleciclos pela Prefeitura Municipal. de acordo com as

especiÍlcações do edital. responsabilizando-se por eventuais p§uízos decorrentes do descumprinrento das

condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que tbrem solicitados pela Pretbitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a

atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Promover todos os rneios necessários à garantia da plena operacionalidade do fomecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza:

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser

alegada como motivo de força maior para o âtraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não ctrmprimento dos prazos e demais condições aqui

estabelecidas;

EMPRESA

DESCRIÇÃO
DO ITEM

MARCA. TlND QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

PC. Bernardo Coelho «te Almt'ida, n'E63, Centro.Sio Bernardo - i\{À, CEP:65'550-000

4. DO CONTK{TO

S. D,I ENTREGÁ



6.9 - Fomecer os produtos, conforme estipulado neste edital e dc acordo com a proposta aprcsentadat

6. l0 - O atraso na execuçâo caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata.

-

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fomecimento dos itens registrados;
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6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endc'reço. conta bancána
e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislaçâo de segurança e Administração no trabalho, previstas nas nonnas
regulamefltadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fomecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus

deco[entes. Tal fiscalizaçào dar-se-á independentemcnte da que será exercida por esta Pret'eihrra;

ó.8 - lndcnizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de liscalização de sua paíe.
pelos danos ou prejuizos causados por sua culpa ou dolo, devçndo a contmtada adotaÍ todas as rnedidas
preventivas. com fiel observância às exigências das autoridades cornpetentes e às disposições legais vigentes;

7.2 - Fomecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecintentos que velhanr a ser solicitados
relativarnente ao objeto deste Editali

7.3 - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notilicar por escrito, à empresa contratada. toda e qualquer inegularidade constatada durante o
recebirnento do objeto:

7.5 - Nenhum pagamento seú efetuado à enrpresa detentora do registro. enqualrto pendente de liquidação e

qualquer obriga$o. Esse fato nào será gerador de direito a reajustamento de preços or,l a atualização monetária;

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma. pagarnento antecipado;

7.7 - Fiscalizar a execuçào das obrigaçõ€s assumidas pelo contratado

8.1 - O pagamcnto será efetuado aÉ 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria
responsálel;

8.2 - O Contratado/fomecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fomecido. de

acordo com o especiticado no Anexo I e sua proposta de preço.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas- estas serão devolvidas âo fomecedor-
para as necessárias coneções, com as informações que motivarâm sua §eiçào. sendo o pagamento realizado

após a reâpresentação das notas hscais em faturas.

8.4 - Nenhum pagarnento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO da-s suas responsabilidades e obrigações.

nern implicará aceitaçâo definitiva do fornecimento-

PC. BernrÍd$ Coelho dc -4lmcids. n" 861. Crntro,sio B€rnsrdo - M^. CEP: 65-550-000
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8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco. bem
como. os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring":

8,6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidades
do Contratado.

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, adrnitida a

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico hnanceira inicial deste instrumento a partir de
determinação rnunicipal, cabendo-lhe no máxirno o repâsse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderào ultmpassar os preços praticados no rnercado.
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente
no mercado à época do registro;

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à rnédia dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao fornecedor,
rnediante correspondência, redução do preço registrado, de fonna a adequá-la.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e convocar. nos
tennos da legislação vigente. e pelo preço da primeira, as demais empresas corn preços registrados. cabendo
rescisão desta ata de registro de preços e nova licitaçâo em caso de fracasso na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis cotlt os de lnercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à

rnedia daqueles apurados pela Prefeitura.

l0.l - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor nào cumpú com as obrigações constarltes no Edital e nessa Ata de Registro de Preços:

b) Quando o fomecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de

Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666i93;

c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisiçãolpedido dos produtos decorrente deste

registro;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelarnento do preço registrado, o fomecedor será infonnado por correspondência, a qual

será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inaçessível o endereço do fomecedor, a comunicação sená feita por
publicação no Jomal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço registrado a paúir da irltima
publicaçâo.

PC. Bernardo Coelho de Almcida. n" 863, Centro,São Btrnlrdo - §!À. CEP:65.550-000
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10.4 - A solicitação do fomecedor para cancclamento dos preços registrados podcrá niio ser aceita pela

Prefeinrra. Íàcultando-se a esta nestc caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cassarão todas as atividades do Fomecedor, relativas ao

lbmecimento do item.

10.6 - Caso a Prefeitura nào se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas. até que o Fomecedor cumpra integralmente a

condiçâo contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços seú cancelada automaticamente na-s seguintes hipóteses:

a) Por dccurso de prazo de validade:

I l.l - Os prcços aprcsentados ra proposta dcvcm incluir todos os custos c dcspesas. tais como: custos dtetos e

indiretos. tributos incidentes, taxa de a&ninistraçào. seniços, encargos sociais. traballústas. seguros. fretes, lucro
c outros nccessárrios ao cumpdmcnto integral do objeto desta Ata de Registros dc Prcços.

12.l - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos ternos deste edital. sujeita à contratada a

multas. consoante o câput e §§ do aÍ. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empeúo, na

tbnna seguinte:

a) atra-so até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento);

b) a panir do 6'(sexto) até o limite do l(f (décimo) dia. multa de 040,í, (quatro por cento), caracterizando-se a

inexecução total da obrigaçào a partir do I l'(dccirno prirneiro) dia de atraso.

12.2 - Sem prejuízo das sançôes cominadas no art. 87, I. III e IV. da Lei 8.666/93, pela inexa:ução total ou
parcial do objero adjudicado, o Municipio de São Bemardo. atmvés da Secretaria Municipal de Educaçào

poderá. garantida a prévia e arnpla deÍ'esa. aplicar à Contralada multa de ate 100/o (dez por cento) sobre o valor
adjudicado;

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retiÍar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentaÍ situaçào

regular no ato da feihtra dâ mesma garantida prévia e ampla defesa. sujeitar-se-á as seguintes penalidades:

I 2.3. I . Multa de até l0-0lo (dez por cento) sobre o valor adjudicado:

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de Sâo

Bernardo. por prazo de até 02 (dois) anos, c.

12.3.3. Declarâção de inidoneidade para licitar ou contatar corrr a Administraçâo Pública Municipal

12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação tàlsa exigida
parâ o cútame, ensejar o retardamento da execuçâo de seu objeto, nào mantiver a proposta. falhar ou fraudar na

execução do contrato. compoíar se de modo inidôneo ou cometer fraude fisçal, gaÍantida prévia e ampla defesa.

Íicará inpedida de licitar e oontratar com o Municipio pelo prazo de ate cinco anos e, se fbr o caso, o Município
de Sâo Bernardo solicitará o seu descredenciarnento do Cadastro de Fomocedores do Estado por igual periodo,

sern prejuizo da açâo penal correspondente na f'orma da lei;

?-
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12.5 - A multa eveÍrtualmente imposta à contratada seú automaticanente descontada da fatura a que fizer jus,

acrescida dejuros moratórios de l9ó (un por cento) ao mês. Caso a contratada não Íenhâ nenhum valor a receber

deste órgão da Prefeitura Municipal de São Uernardo, serlhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias utcis.

contados de sua intimaçào, para efetuar o pagamento da multa, Após esse Prazo, não sendo efetuado o
pagamento, seus dados serào encanúnhados ao ôÍgão compelente para que seja inscrita na divida ativa do

Municipio, podendo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa;

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicathria da reparação dos eventuais danos, perdas ou

prejuizos que seu ato punível venha causar ao Municipio de Sào Bemardo.

12.7 - Se a Contratada nào proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dia^s úteis. contados da

intimaçào por parte da Secretaria Municipal dc Educaçào. o respectivo valor será descontado dos creditos que

esta possuir com a Secrctaria Municipal de Educação, e, se estes nâo fbrcm suficientcs, o valor quc sobejar será

encaminhado para inscriçào em Divida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do Municípiol

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá rccurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação. podendo a Administraçào reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhâ-la devidanente
infonnada para a apreciaçâo e decisão superior. dentro do mesmo prazo.

l3.t - As infrações penais tipificadas na Lei 1t,666/93 serão objeto de processo judicial da forma legalmente
prevista, sem prejuizo das demais cominaçôes aplicáveis.

l4.l - As despesas decorrentes das contratações orirurdas da presente Ata de Registro de Preços, corerào â coota

de dotaçâo orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata, ás quais serâo

elencadas em momento oportuno:

15.l - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alteraçôes que se fizerem necessárias serào registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo
a presente Ata de Registro de Preços.

II - vinculam-se a esta Ata para fins de analise técnica. juridica e decisão superior o Êdital de Pregâo Eletrônico

ISRP n'.020/2023 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas'

IlI - É vedado çaucionar ou utilizar o contrato decorrente do pÍesente rçgistro paÍa qualquer operaçâo financeira,

sem previa e expressa autorizaçào da Prefeitura.

16.l - As paÍtes contratanles elegen: o F'oro da Comarca (le Sâo tlemardo, Estado do Maranhào' como

col'rpetente para dirimir quaisquer questões oriundas do prescnte contrato. inclusive os casos olllissos. que nâo

pudercm ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qrolquer outro, por mais privilcgiado qrre seja.

16.2 - e por estarern de acordo. as partes tirmam a prcsente Ata- em 03 (aês) vias de igual tcor e forÍna pâm um

só efeito legal. licando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE. na forma do Art. 60 da ki 8.666/93.

5
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São Bernardo - MA, _ de _ de 2022.

CONTRATANTE

CONTRATADA

PC. Bernardo Coelho de .Almcitlu, n" 8ó3, Centro,Sio Bernardo - MA, CEP: 65.550-000
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EDITAL DE LICITAÇÀO
pREGÂ0 ELf,TRÔtrtCO Snp l'OZOIZOZt

ANEXO VITI

x
coNTR,lTo PE SRP N" J2022.
P ROC ESSO A DMI N ISTRÁT I I/O N" 2O23O2O28I2O23.CPL

CY)NTRATO DE FORNEC'IMENTO OTIE ENTRE SI
CEI,EBRAM -4 PREFEITLIRA MUNICIP,AI, DE
SÃI) RERNARI,(), ESTADO Do MARANH,íI) E Á
EMPRESA (...).

Por este instrumento particular. a PREI-EITURÁ hll tNtCIP. l" DE SÃO BI:RNARDO, situada à

São Bemardo -MA. inscrita no CNPJ sob o no .........................., neste ato representada pelo
prefeito municipal. Sr. .......................... portâdor do Cedula de ldentidade n" ...,...................... e do
CPF n'.........................., a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa situada na

inscrita no CNPJ sob o n"............................., neste ato representada pelo .............................
Sr. ............................, porrador da Cedula de Identidade no ....,....................... e do CPF n' ............................, a

seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam fimrar o presente Contrato. nos termos da Lei n'
10.520/02, Dçcreto ou l0.O24ll9 e subsidiariamente, no que couber. iu disposiçôes da Lei n' 8.666/93, assim

como pelas cláLsulas a seguir expressas:

Cláusalu Primeiru - DO OBJETO:
l.l. .Contrataçào de empresa para Confecçào e tbrnecimento de Livro Histórico e Geogáfico para o Ensino

Fundamental Anos Iniciais, Anos Finais e Eja, Categoria 01. com o conteúdo da Trajetória Histórica,

Geográfica e Culhral do Municipio dç São Bernardo^44..

Cláusuh Segunda - DO FUNDÁMENTO LEGÁL:
2.1. Este contralo teln corno amparo legal a licitaçào na modalidade Pregão Elehônico SRP n" 020/2023 e rege-

sc pelas disposiçôes cxpressas na Lei n' 10.520i02, Decrcto n" 10.024/19 e subsidiariançnte. no que couber, as

disposições da Lei n'8.666/93 e suas alteraçôes posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de

preços aprcsentada passa a integrar cste contrato.

Cláusult Terceiro -DO VÁLOR CONTRÁTttAL:
3.1. Pela execução do objeto ora contratado. a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 

-

(...), conforme descrição dos produtos abaixo:

ITFM DESCRIÇÁO DO PRODUTO MARCA LIN QTDE \I TINIT V TOTAL

0t

02

03

04

(Tabela Ilustrativa)

C'kiusah Quí,rt( - DOS REL'IIRSOS FINANCEIROS:

PC. BernâÍdo Coelho de -{lmcidâ. n'E63. Centro.Siio Bernrrdo - lrA. CEP: 65'550-000
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4.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária que somente será exigida
para a fonnalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7n, §2o do Decreto Federal no

7 .8921 2Ol 3 e alterações.

Cláusula Quirrto - DA VINGÊNCIÁ:
5. L O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de I2 meses.

Cltiusulo Sexto-DO FORNECIMENTO E LOCÁL DÁ ENTREGA:
6.1. Os sen'iços deverão ser prcstados na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no Tenno de
ReÍbrência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobseruância destas condições implicará recusa serl que caiba
qualquer tipo de reclarnação por parte da inadirnplente. A Contratada obriga-se a substituir os produtos que
ponentura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis.

6.2. Os serviços deverão ser fornecidos integralmente e de fonna inintemrpta.

6.3.Os serviços deverão ser execu[ados no local indicado em cada Tenno de Referência, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas).

Cl áusula Sétima - DO PAGA MENTO :
7.1. O pagamento será efetuado 72 horas irteis após a realização do evento, e após a comprovação de que a
empresa erontratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social. mediante a

apresentaçâo das Certidões Negativas de Debitos como o INSS e o FGTS. no prâzo não superior a 30 (trinta)
dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fomecirnento dos produtos, devidamente atestada pelo setor
competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da

Certiclão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.

7.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas

neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.3.Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular
perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme itern 7.1 .

7.4.4s Notas Fiscais deverão vir acompaúadas da respectiva ordem de fbrnecimento.

cláusutu oita,a- DÁ RECoMPosrcÃo Do EQUILÍBRrO ECONOMICo-FIN.ANCEIRO D0
C0NTKATO:
8.1.Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relaçâo
pactuada. nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n" 8.666/93, mediante comprovação documental e

requerimento expresso do contratado.

Clrúusulo Nona - DA FISCALIZÁÇÃO:
g.l.Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização dos produtos

re,cebidos.

Cltíusula Décima-DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DÁS PARTES:
l0.l.Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da

Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
I 0.2.Constifuem obrigações da Contratada:

I) executar os serviços às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presenle contrato;
II) executar os seniços, rigorosamente nas especificações, prâzos e condições descritas na

Clausula I * DO OBJETO e Anexo I;

PC. Bernardo Coelho rlc -{lmcid:r, n'863, Centro,São Bernardo - MA, CEP:65.550-000
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III)os serviços deverão serem executados integralmente e constante no caso de provimento
ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de sewiços
de acordo com as necessidades da administração .

lV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das
obrigações decorrentes deste CoDtrato;

\) Nâo transferir, total ou parcial]rlente. o objeto deste Contrato:
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por paÍte da CONTRATANTE, prestando todos os

esclarEçimentos solicitados a e atendsndo à reclamaçôes procedentes. caso ocorram;
Wlpomunicar à CONTRATANTE os eventuais casos foíuitos ou de força uaior, dentro do prazo

de 02 (dois) rtias úteis após a verificação do Íato e apresentar os documentos para a respectiva
aprovaçào, em até O5(cinco) dias consecutivos. a partir de sua ocorrêlcia. sob pena de não
serem considerados:

VllI)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais decorrentes da
execução do presente contrato:

lX)manter durante toda a execuçào do Contrato, em compatibilidade colrr as obrigações
assunridas:

X)a Contmtada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos
fomecidos. inclusive suas quantidades e qualidade. competindoJhe também, a dos produtos
que nào aceilos pela fiscalização da Cont.atante deverâo ser trocados;

Xl) serão de direta e exclusiva respolsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que poryentuÍa
ocorrall na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros.

l0.3.Constinrem obrigaçõ€s da Contratante:
I) fiscalizar e acompaúar a execução do objeto deste Contrato;
11) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;
Ill)designar servidor para acompanhar a execuçào deste Cotttrato;
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquq ocorrência relacionada com a execução do

Contrato.

Cltiusuh Décimt Prinrcira - DÁ TROCÁ EVENTU.AL DE DOCLTMENTOS:
I l. l. A tÍoca eventual de documeutos entre a Contratante e a Clontratada. será realizada alrâvós de protocolo

I l.2.Nenhuna outm fonna será çonsiderada como prova de entrega de documentos

Ckiusula Décima Segunda - D.4 RES('NÃO DO ('ONTRÁT0:
12.1. A rescisâo do contrato terá lugar de plelo direito. a criterio da ConkataDte, independentemenle de

interyosição judicial ou extnjudicial, em confonnidade com o aÍ. 55, inciso IX, da Lei n" 8.666/93 e suas

alteraçôcs nos casos preristos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusulo Décimu Terceha -DÁS SANÇOES E PENÁLIDADES:
13.1. A licitante que ensejar o retardanento da execução do certame, nào mantiver a proposta. tàlhar ou fraudar

na execuçâo do objeto licitado, col'Dportar-se de rnodo inidôneo, fizer declaÉção falsa ou comeler liaude fiscal.
garantido o direito prévio da citaçâo e da anpla defesa. ficará impedicla de Iicitar e conúatar com a Prefeitura
Municipal de São tsemardo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da puniçào ou até que seja promovida a reabilitaçào perante a própria autoridade que aplicou a pena,

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registÍada no Diário Oficial do Estado e no caso de suspensão de

licitar. o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período. sem prejuizo dtu demais cominações legais.

13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará suieita às seguintes penalidades:

13.3.1. Advertência:
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de lOVo (dez por cento), calculada

sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas:

PC. Brrnârdí Coelho de -4ltncid§. o'It63, (êotro.são Bernàrdo - [!4. CEP: 65.550-000
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13.3.3.

t3.3.4.

13.3.5.
r 3.3.6.

Multa, moratória sirnples, de O,4o/o (quaho décimos por cento), na hipótese de atraso no

cumprimento de suas obrigações contratttais, calculada sobre o valor da Íàtura.
Suspensão temporária de participação em licitação e impedirnento de contratar com

Administração por período não superior a 2 (dois) anos: e

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistraçào Pública.
A aplicação da sanção prevista no itern 13.3.1. não prejudica a incidência cumulativa das

penalidades dos itens 13.3.2. 13.3.3 e 13.3.4, principalmente. sem prejuízo de outras

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja

cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais. expressiunente previstas,

facultada a defesa previa do interessado. no prazo de l0 (dez) dias úteis.

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens

13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis.

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o itenr 13.3. resen'a-se ao órgão contratante o direito de optar pela

oferla que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordern de classificação. comunicando-se. eln seguida,

a Comissão Permanente de Licitação - CPL. para as providências cabiveis.

13.6. A segunda adjudicatória. ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas condições

estabelecidas neste Edital.

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de

São Bernardo.

Cláusul« Décimq Quafta-DOS CASOS OMISSOS:
14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 10.520/02. Decreto n" 5..450/05e subsidiariamente, no

que couber, as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores. e dos princípios gerais de direito.

Cláusulo Décima Quinta - DO FORO:
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sâo Bernardo, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e çontratados, as pafies assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03

(três) vias de igual teor.

São Bernardo (MA), ..... de ........ de 2022.

Gestor Municipal Contratada
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Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico SRP n'0201202-1. possui 32 (trinta e duas)

folhas. incluindo esta. numericamente ordenadas.

Comissão Permanente de LicitaÇão da Prefeitura Municipal de São Bçrnardo, Estado do Maraúâo,
em 20 de março de 2023.
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Sec. Municipal de Finanças

Francisco das Chagas Carvalho
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